
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.555.153 - RS (2019/0225003-3)

RELATOR : MINISTRO BENEDITO GONÇALVES
AGRAVANTE : FAZENDA NACIONAL 
AGRAVADO  : ENVALL E COMPANHIA LTDA 
ADVOGADOS : LIRES BISINELLA IANOSKI  - PR037018 

 GABRIEL REIS DE ANDRADE MEISTER  - PR048979 
 

  

DECISÃO

Para melhor análise da controvérsia, dou provimento ao agravo em recurso 
especial interposto e determino sua conversão em recurso especial, sem prejuízo de 
posterior análise de sua admissibilidade.

Após, volte-me os autos conclusos para nova análise da demanda.
Publique-se. Intimem-se.

 

  

Brasília (DF), 09 de outubro de 2019.

MINISTRO BENEDITO GONÇALVES 
Relator
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